
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 058/2023

Pregão Eletrõnico n' 058/2023
Processo Administrativo 001.0008238/2023
Validade: 12 (DOZE) MESES

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DE
PROJETOS SOCIAIS ''CINE SOCIAL PARA
TODOS'', PARA OS BENEFICIÁRIOS DOS
PROGAMAS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL.

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, pessoa Jurídica de direito público interno, com sede
provisória na Praça Petrõnio Portela, S/N, inscrita no CNPJ n' 06.554.067/0001-54
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO, neste ato representado pela llma. Sr.; Renata Saraiva de Sousa
Sinimbu, Secretária Municipal, portadora do CPF n' 839.265.933-34, nomeado pela
Portaria/GAB/PMF n' 167/2023 de 03 de Janeiro de 2023, no uso das competências
que Ihe foi atribuída regimentalmente. resolve REGISTRAR OS PREÇOS
apresentados pelo(s) fornecedor(es) abaixo nos termos da Lei federal n' 8.666/93
com as alterações introduzidas pela Lei federaln' 8.883/94, Lei Federaln' l0.520/02:
Decreto Federal n' 7.892/13, Decreto Federal n' l0.024/2019, Decreto Municipal n'
016/18, Decreto Municipal n' 005/2020, Decreto Municipal 041/2022 e das demais
normas aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o registro de preços, conforme decisão
alcançada pelo Pregoeiro e equipe de apoio, e HOMOLOGADA pela autoridade
competente, nos autos do Processo administrativo n' 001.0008238/2023 referente
ao Pregão Eletrânico para Registro de Preços n' 058/2023, consoante as cláusulas
e condições constantes deste instrumento.

DO OBIETO!

1.1 0 objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas
do Pregão Eletrõnica n' 058/2023, nos termos do $ 4' do artigo 15 da Lei federaln
8.666/93, Decreto Municipal no 041/2022, com objetivo de disponibilizar aos Órgãos e
Entes do Município, Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS SOCIAIS "CINE SOCIAL PARA
TODOS". PARA OS BENEFICIÁRIOS DOS PROGAMAS SOCIAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL, conforme
especificações contidas no termo de referência, a serem prestados em sua totalidade,
conforme o objeto e a necessidade de cada Orgão/Ente, sendo de obrigação das
unidades interessadas a realização de pesquisa de mercado antes da utilização dos
preços registrados nesta Ata.
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EMPRESA: CACTUS PRODUCOES PUBLICIDADE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 30.439.119/0001-26
ENDEREÇO: RUA EMIDIO ROCHA, N' 1243, MANGUINHA, FLORIANO-PI
TELEFONE: TEL: (89) 9 8131-2431
EMAIL: escritoriocactusproducoes©lamail.com
REPRESENTANTE LEGAL: CLEVERTON RODRIGUES DE SOUSA, CPF: 048.298.76344

ITEM SERVIÇO UNID. IQUANT. PREÇO UNIT VALOR TOTAL

EQUIPE OE PROIEÇÃO (SELEÇÃO
DE FILMES E EXIBIÇÃO

UNID 30 l R$ 310,00 l R$ 9.300,00

CONTRATAÇÃO DE ILANCHE PARA ATE 150 PESSOAS.
EMPRESA IITENS: ITIPO DE SUCO. ITIPO DE
ESPECIALIZADA PARA IREFROGERANTE. 2 TIPOS OE
EXECUÇÃO DE ISALCADO, irlpo DE BOLO,
PROJETOS SOCIAIS ICOPOS DESCARTÁVEIS, PRA'rOS
'CINE SOCIAL PARAIOESCARTAVEISE LENÇOS
TODOS". PARA OS
BENEFICIÁRIOS DOS LOCAÇÃO DE CAOEIRAS(180
PROGRAMAS SOCIAIS DAIUNIOAOES)
SECRETARIA MUNICIPAL

OE OESENVOLVIMENTO E:=':' OE PROIErO- OE 'I-ME
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

l

UNID

UNID

UNID

30 l R$ i.oõs,oo l ns 3i.950,00

30

30

LOCAÇÃO OE SONORIZAÇÃO PARA UNID 30 l R$ 370,00 l R$ 1i.iOO,OÕ

VALOR TOTAL: R$ 79.434,18

1.2 - Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para a execução de
projetos sociais "cine socialpara todos", para os beneficiários dos programas sociais
da secretaria municipalde desenvolvimento e assistência social
1.2.1 - A aquisição dos serviços objeto desta licitação será feito diretamente pela (s)
detentora(s). (EMPRESAS), da(s) Ata(s) de Registro de Preços. sem a cobrança de
encargos, alugueres ou ónus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes,
itens e ainda indicações constantes das relações em anexo a esta Ata
1.2.2- Os serviços deverão ser prestados diretamente nos locais indicados no Termo
de Referência e na Ata de Registro de Preços e/ou nos órgãos requisitantes em
acondicionamento apropriado, no todo ou em parte, de acordo com a necessidade de
consumo. até a quantidade limite, no prazo de até 05 (Cinco) dias corridos. contada
da data de entrega da Nota do Empenho e Autorização de Fornecimento ao
fornecedor, sem qualquer acréscimo adicionalpara a Administração.
1.2.4 -- Todo serviços recusado por não estarem de acordo com o solicitado
(quantidade e qualidade) deve ser reposta em até 02 (dois) dias úteis, contados da
ciência do pedido formaldas unidades usuárias à (s) detentora(s)
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1.2.5 - Todos os ónus decorrentes da troca ou substituição de materiais porventura
empregados deverão ser realizados às exclusivas expensas da (s) detentora(s) da(s)
Ata(s) de Registro de Preços, sem quaisquer ónus ou encargos para o Contratante
1.3. -Fica facultado o registro de tantas empresas quantas forem necessárias ao
atendimento dos fornecimentos desde que aceitem as mesmas condições
proclamadas pela melhor proposta, inclusive quanto ao preço.
1.4 -- Os fornecimentos deverão ser realizados, quando solicitados, para qualquer das
unidades dos órgãos e entes aderentes do Sistema de Registro de Preços, ou para
outras unidades de órgãos ou entes que vierem a aderir durante sua vigência, nos
endereços indicados pelas unidades requisitantes, podendo admitir-se adesão, de
acordo com cada caso, para a utilização por órgãos e entes estaduais através do
competente Termo de Adesão.
1.5 - Desde a data da assinatura da (s) Ata (s) de Reglstro de Preços, a(s)
detentora(s) se obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem
necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do objeto desta Ata, de forma
que, em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes
sofram qualquer solução de continuidade.

2 +LDA SOLICITA

2.1. Da Solicitação: Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Fornecimento (OF), e
consequente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
Sec. De Administração, responsávelpelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Do Fornecimento: De posse do documento acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, iniciará o fornecimento dos materiais

3.1. A empresa que teve seu preço registrado deverá possuir autorização para o
exercício de atividade, expedida por órgão/ente municipal, estadualou junta comercial
local, dependendo do caso

GARANTIA:

F$TRQ: DE PI

4.1. A Ata de Reglstro de Preços, ora firmada entre o Município de Floriano estado do
Piauí, representado por sua Secretaria de Administração, e a (s) Detentora(s), terá
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste instrumento
conforme o illçi$a 111 do $ 39 da artJ5.da Lej::OeB.666 de 1993, sem prejuízo da
ressalva do incisa lido art. 57 da Lei 8.666/93

4.2. A (s) detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito,
seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30 (trinta)
dias do término da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do
prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de promover nova
licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito a qualquer
recurso ou indenização.

3
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5.1. Retirada da OF/ Autorização de Fornecimento e respectiva Nota de
Empenho: Até 05 (cinco) dias, contados dos respectivos pedidos

5.2. Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante
a unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei
e a critério da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (documentos originais), desde que
transcorrido 03 (três) meses, contados da assinatura desta Ata

5.3. Unidades Requisitantes

5.3.1. O objeto desta licitação poderá ser requisitado pelas Unidades Municipais
nclusive entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência
desde que com a devida anuência da(s) detentora(s).

OS E ENTES ADERENTES

6.1. Todos os órgãos/entes da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, que
emitiram solicitação para consolidar o objeto da ARP referente ao SRP/058/2023:
relação esta que passa a integrar este instrumento, como se aqui estivesse transcritos

7.1. Pelo descumprimento do ajuste, a detentora sujeitar-se-á às penalidades adiante
especificadas, que s(5 deixarão de ser aplicadas nos casos previstos expressamente
na comprovação, pela detentora, anexada aos autos, da ocorrência de força maior
mpeditiva do cumprimento contratuall ou manifestação da unidade requisitante
nformando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração:

7.1.1. A recusa em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido
neste edital ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do
Estado do Piauí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7' da Lei l0.520/02, c.c. práticas que contrariem disposições do
Decreto 7.892/13

7.1.2. Multa por dia de atraso para os consertos, substitcorriuições ou ainda para
nstalação de equipamentos será de 5% (cinco por cento), calculados sobre o valor
descrito na Ordem de Fornecimento;

7.2. Multa pela recusa da detentora em retirar a OF ou nota de empenho ou retira-las
fora do prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado: 10% (dez por
cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação da pena de
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a AP, pelo prazo mínimo de
90 (noventa) dias, a critério da Administração
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7.2.1. Incidirá na pena de 1,0 % (um por cento) se o impedimento à retirada da nota
de empenho ou à assinatura do contrato for motivado pela não apresentação da CND
e/ou do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

7.3. Multa por atraso: 1,0% (um por cento) por dia para a (s) entrega (s) programada
(s). não superior a 20% (vinte por cento), a quallncidirá sobre o valor da quantidade
que deveria(am) ser(em) entregue(s)

7.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor da
nota de empenho

7.5. Multa por problemas técnicos: 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) material
(s) entregue (s) com problemas técnicos, mais multa de 1% (um por cento) ao dia. se
os produtos com problemas técnicos não for substituído em 01 (um) dia útil, contados
da data em que a Administração tiver comunicado a irregularidade à empresa.

7.6. Multa de 10% (dez por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens anteriores, a qual
ncidirá sobre o valor da nota de empenho

7.7. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação da empresa apenada, a critério da Administração e sendo possível, o valor
devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da AP. Não
havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida atava, sujeitando a devedora a
processo executivo

7.8. Demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei federal n' 8666/93, com as
alterações introduzidas pela Lei federaln' 8.883/94 e legislação correlata.

7.8.1. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais
quando cabíveis

7.9. A secretaria de Administração e Planejamento do Município de Floriano, na
condição de órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, a aplicação das
penalidades previstas na respectiva Ata e, quando não aplicadas no prazo de 30
(trinta) dias pela unidade Administrativa, deverá a unidade requisitante informar
textualmente se a infração ocorreu por força maior, por culpa da detentora ou por fato
mputávelà Administração.

7.9.1. Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do
nciso XVll do art. 4' da Lei l0.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n' 8666/93.
obsewados os prazos fixados no primeiro diploma

7.9.1. A. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou
o ato recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normalda
repartição.

OBSERVAÇÃO: Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex. fac
símile, correio eletrõnico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo
previsto em lei, a peça inicialoriginalnão tiver sido protocolizada
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nADaS NA
RECEBIMENTO DO ;)OBIETO

8.1 0 objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante,
provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso 11, da Lei n' 8666/93, com
as alterações introduzidas pela Lei federaln' 8.883/94 e demais normas pertinentes,
dependendo da necessidade e complexidade do objeto

8.2. Os materiais objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser prestados na
unidade requisitante ou local por ela designado, conforme discriminado na OF ou
mesmo no histórico da Nota de Empenho, acompanhado da fatura ou nota fiscal

MENTO:

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do
fornecimento do objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no
pagamento

9.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para
cumprimento das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será
interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços (12 meses), os
preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de revisão ou
readequação dos preços vigentes conforme previsão edita Lícia e na lei federa
8.666/93.

l0.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer
compatíveis com os preços de mercado. Independente de provocação da Sec. De
Administração, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a
(s) detentora (s) obriga (m) -se a comunicar à Sec. De Administração, o novo preço
que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.

l0.2.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de
mercado não repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha
recebido indevidamente

l0.3. O acompanhamento dos preços pela Sec. De Administração, não desobriga as
unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à efetiva

DE REGtSTRO DE

11.1 0 fornecedor deverá ter seu registro cancelado quando
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a) o fornecedor que descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl não
comparecer para retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitávell não aceitar reduzir seu
preço registrado, quando este tornar-se superior aqueles praticados no mercado; tiver
presentes razões de interesse público e der causa a rescisão administrativa por
qualquer dos motivos previstos no art. 78, da Leln' 8.666/93, nos termos do art. 29 do
Decreto Estadual11.319/20041
b) caberá a Diretoria de Licitações e Contratos Administrativos - Sec. De
Administração, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o
registro, quando nas hipóteses supracitadas, assegurando aos fornecedores o
contraditório e a ampla defesa, conforme previsto no $ 1' do art. 29 do Decreto
Estadual11.319/20041

11.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando
11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não
aceitar sua justificativa
11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do
Registro de Preçosl
11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução totalou parcialdo contrato (OS ou

11.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado e a detentora não aceitar sua reduçãol
11.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol
11.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições
de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.
OBSERVAÇÃO: a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos no item anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de
preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no DOPP/PI, pelo menos por uma vez,
considerando-se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação.

Preçose

NE)

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos
das sanções cabíveis.

11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas na cláusula 7, caso não aceitas as razões do
pedidoe

11.2.2. A rescisão ou suspensão dos fornecimentos com fundamento no artigo 78,
nciso XV (por fato da contratante), da Lei n' 8666/93 deverá ser notificada
expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias
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11.3. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais
licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro
de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições
propostas pela(s) detentora(s)

Ç DQ OBdETa: DAijRTAe EMISSÃOD P. FORNEC
EMPEkDA RESPECUVANOT.

12.1. Os objetos da Ata de Registro de Preços serão autorizados, por ato expresso do
Secretário SOLICITANTE
12.2. A emissão da Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho, sua retiücação
ou cancelamento total ou parcial, bem como a elaboração de contratos, quando
couber, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a
unidade requisitante ou por quem aquele delegar talcompetência, por ato expresso do
Secretário de Administração, com anuência previa do Prefeito Municipal
12.3. As aquisições do objeto com preço registrado em Ata (SRP), por entes da
Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo
competente para tal o Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia
interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os
respectivos poderes

13.1. A autorização de fornecimento somente estará caracterizada mediante
emissão/recebimento da nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente,
decorrente da Ata de Registro de Preços

13.2. Os órgãos e entes do Município não se obrigam a utilizar exclusivamente o
registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de aquisição:
podendo cancela-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno:
sem que taldecisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte
do Município.

13.3 0s preços registrados. nos termos do $ 4' do artigo 15 da Lei n' 8666/93, têm
caráter orientativo (preço máximo). podendo sempre ser renegociados a menor,
inclusive para itens similares, quando do chamamento para contratação, considerando
os parâmetros dos preços registrados e o comportamento apresentado pelo mercado
A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo processo de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata deverão ser efetuados através de OF s ou
simples Nota de Empenho, protocolizados ou enviados através de "e-mail" ou outra
forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para
entrega, carimbo e assinatura do responsávelda unidade requisitante, e, ainda, data
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de
liquidação e de requisição

13.5. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que o fornecimento decorrente tenha que
ser efetuado após o prazo de sua vigência, desde que não ultrapassem, em um



período de 30 (trinta) dias, a estimativa de consumo estabelecida, poderá ser
acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) conforme disposição legal
13.6. Caso os fornecimentos prestados não correspondam às especificações
editalícias e desta Ata, serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no editale nesta Ata

13.7. O preço a ser pago pelos (órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for
entregue à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do
produto na unidade requisitante, ou de autorização de readequação através da
Secretaria de Administração, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o
pedido, este deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se
como efetlvamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da pastagem
para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Diretoria de
Licitações e Contratos Administrativos - Secretaria de Administração, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei no 8.666/93, com modificações
ntroduzidas pela Lei n' 8.883/94 ou legislação que as vierem a substituir, e ainda ao
consenso entre as partes, na forma legal

13.12. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento dos materiais conforme
definido na sua proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor e Código Civilbrasileiro.

13.13. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é
competente, por força de lei, o Foro na cidade de Floriano, observadas as disposições
constantes do $ 6' do artigo 32 da Lei n' 8.666/93

Floriano (PI), 16 de outubro de 2023
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